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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.camarauruguaiana.rs.gov.br 
E-mail: expediente@camarauruguaiana.rs.gov.br 

Uruguaiana, 21  de Agosto de 2017.
EMENDA Nº 18/2017


O Vereador  José Clemente da Silva Corrêa, da Bancada do PSDB, vem, pelo presente, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei 079/17,  protocolado sob nº 690/17: que “Dispõe Sobre as Diretrizes Orçamentarias para o Exercício Financeiro de 2018- L.D.O/2018, 
Unidade Executora: Sec. Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana

Função: Segurança Pública
Subfunção : Informação e Inteligência
Programa: Modernização e manutenção  da Secretaria de Segurança, Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana
ACRESCE Atividades:  Programas de Educação e Capacitação Técnica
Justificativa:
A referida emenda, busca dar condições de atender a imposição da Legislação de Trânsito, na área de Educação, Tecnologia da Informação e Comunicação, proporcionando condições para elaboração de materiais diversos pertinentes ao assunto, também busca possibilitar a participação dos diversos Agentes da área de Segurança/Trânsito, em cursos específicos necessários de atualização e aperfeiçoamento Técnico Profissional.
                                                      Ver. José Clemente da Silva Corrêa 
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